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Azeméis exige a celebração de um contrato, que dará origem a encargos 
orçamentais em mais de um ano económico.

Nestes termos e em conformidade com o artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o se-
guinte:

1.º É autorizada a Direcção -Geral dos Impostos a celebrar um contrato 
de empreitada de obras públicas com vista à execução da empreitada 
de remodelação das instalações do Serviço de Finanças de Oliveira de 
Azeméis, até ao montante global previsto de € 440 000, acrescido de 
IVA à taxa em vigor.

2.º Os encargos resultantes do contrato não poderão, em cada ano 
económico, exceder as seguintes importâncias, acrescidas do IVA:

2008 — € 132 000 (30 %);
2009 — € 308 000 (70 %).

3.º A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4.º Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos pelas 
adequadas verbas inscritas e a inscrever no orçamento da Direcção -Geral 
dos Impostos.

29 de Julho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. 

 Portaria n.º 719/2008
A necessidade de promover a execução de empreitada de obras «remo-

delação global do espaço do Serviço de Finanças de Vila do Conde» exige 
a celebração de um contrato, que dará origem a encargos orçamentais 
em mais de um ano económico.

Nestes termos e em conformidade com o artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o se-
guinte:

1.º É autorizada a Direcção -Geral dos Impostos a celebrar um contrato 
de empreitada de obras públicas com vista à execução da empreitada 
de «Remodelação global do espaço do Serviço de Finanças de Vila do 
Conde», até ao montante global previsto de € 320 000, acrescido de 
IVA à taxa em vigor.

2.º Os encargos resultantes do contrato não poderão, em cada ano 
económico, exceder as seguintes importâncias, acrescidas do IVA:

2008 —  160 000 (50 %);
2009 — € 160 000 (50 %).

3.º A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4.º Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos pelas 
adequadas verbas inscritas e a inscrever no orçamento da Direcção -Geral 
dos Impostos.

29 de Julho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. 

 Portaria n.º 720/2008
A necessidade de promover a execução de empreitada de obras «Re-

modelação global do Serviço de Finanças de Lisboa 8» exige a celebração 
de um contrato que dará origem a encargos orçamentais em mais de um 
ano económico.

Nestes termos e em conformidade com o artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o se-
guinte:

1.º É autorizada a Direcção -Geral dos Impostos a celebrar um contrato 
de empreitada de obras públicas com vista à execução da empreitada 
de «Remodelação global do Serviço de Finanças de Lisboa 8», até ao 
montante global previsto de € 615 000, acrescido de IVA à taxa em vigor.

2.º Os encargos resultantes do contrato não poderão, em cada ano 
económico, exceder as seguintes importâncias, acrescidas do IVA:

2008 — € 123 000 (20 %);
2009 — € 492 000 (80 %).

3.º A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4.º Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos pelas 
adequadas verbas inscritas e a inscrever no orçamento da Direcção -Geral 
dos Impostos.

29 de Julho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. 

 Portaria n.º 721/2008
A necessidade de promover a execução de empreitada de obras «Re-

modelação global do espaço destinado ao Serviço de Finanças de Ponta 
Delgada» exige a celebração de um contrato, que dará origem a encargos 
orçamentais em mais de um ano económico.

Nestes termos e em conformidade com o artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o se-
guinte:

1.º É autorizada a Direcção -Geral dos Impostos a celebrar um contrato 
de empreitada de obras públicas com vista à execução da empreitada de 
«Remodelação global do espaço destinado ao Serviço de Finanças de 
Ponta Delgada», até ao montante global previsto de € 425 000, acrescido 
de IVA à taxa em vigor.

2.° Os encargos resultantes do contrato não poderão, em cada ano 
económico, exceder as seguintes importâncias, acrescidas do IVA:

2008 — € 170 000 (40 %);
2009 — € 255 000 (60 %).

3.º A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4.º Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos pelas 
adequadas verbas inscritas e a inscrever no orçamento da Direcção -Geral 
dos Impostos.

29 de Julho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. 

 Portaria n.º 722/2008
A necessidade de promover a execução de empreitada de obras «Re-

modelação das instalações do Serviço de Finanças de Mangualde» exige 
a celebração de um contrato, que dará origem a encargos orçamentais 
em mais de um ano económico.

Nestes termos e em conformidade com o artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o se-
guinte:

1.º É autorizada a Direcção -Geral dos Impostos a celebrar um contrato 
de empreitada de obras públicas com vista à execução da empreitada de 
«Remodelação das instalações do Serviço de Finanças de Mangualde», 
até ao montante global previsto de € 377 627,18, acrescido de IVA à 
taxa em vigor.

2.º Os encargos resultantes do contrato não poderão, em cada ano 
económico, exceder as seguintes importâncias, acrescidas do IVA:

2008 — € 188 813,59 (50 %);
2009 — € 188 813,59 (50 %).

3.º A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4.º Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos pelas 
adequadas verbas inscritas e a inscrever no orçamento da Direcção -Geral 
dos Impostos.

29 de Julho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. 

 Portaria n.º 723/2008
Tendo em consideração a aquisição centralizada do serviço de lim-

peza, constituíram -se como agrupamento, nos termos do disposto no 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, as seguintes enti-
dades adjudicantes: a Inspecção -Geral de Finanças, a Secretaria -Geral 
do MFAP, a Direcção -Geral do Orçamento, a Direcção -Geral do Tesouro 
e Finanças, a Direcção -Geral dos Impostos, a Direcção -Geral das Alfân-
degas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, a Direcção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, a Direcção -Geral de Informática 
e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros e os Serviços Sociais da 
Administração Pública.

Considerando que a Secretaria -Geral do MFAP se propõe, enquanto 
representante do agrupamento, proceder à abertura do procedimento, 
por concurso público internacional, nos termos dos artigos 87.º e seguin-
tes, conjugado com os artigos 191.º e seguintes, todos do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho;

Considerando que os encargos orçamentais decorrentes da abertura 
do procedimento se estimam em € 3 383 659,11, sem IVA incluído, e 
em € 4 060 390,93, com IVA incluído, encargos esses repartidos pelos 
anos económicos de 2009, 2010 e 2011;

Considerando que há lugar a encargo orçamental em mais de um ano 
económico, o que obriga a autorização prévia conferida em portaria:




